
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

Cód   01.00,10  05  '  1C

SUBSTITUTIVO AO PLL N° 61/2024 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe   sobre   a    proibição   do   vilipêndio   de   dogmas   e   crenças   relativas   à
espiritualidade  cristã,  sob  a  forma  de  sátira,   menosprezo  ou  ridicularização,  em
eventos, desfiles e espetáculos abertos ao público, e dá outras providências.

AUTORIA: Vereador Abner Rosa.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:
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(Relatora) EArquivar +  ''`\ ul

Êêeguíraop,enárío
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SONIA PATAS DA AIvllzADE
(Membro) EArquivar \``         )

J u stificativa-.                                                                                                                            ]

Câmara Municipai de Jacareí, Zéa  de agosto de 2o24.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

`P<) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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